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STF defere liminar e
determina pagamento
dos dias parados 

Ministro Ricardo Lewandowski, presidente 
do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu 
liminar solicitada pela APEOESP, determinando 
pagamento dos dias parados aos professores 
que participaram da greve no período de 13 de 

março a 12 de junho. A decisão foi publicada 
nesta quinta-feira, 02 de julho. Veja nas próxi-
mas páginas a íntegra do despacho do Ministro 
em favor da nossa categoria!! Em breve, mais 
informações e orientações sobre esta ação.

CER reúne-se neste sábado

Professores com 
dificuldades na reposição

Todos os professores que estão com dificul-
dades para repor as aulas devido à presença de 
substitutos durante o período de greve devem 
verificar o conteúdo ministrado por estes pro-
fissionais, conforme orientação já divulgada em 
nossos Boletins. 

Certificando-se de que o conteúdo não foi de-

vidamente ministrado, orientamos que os profes-
sores nos encaminhem registros da falta cometida 
(ausência do conteúdo) de forma que possamos 
documentar a ação que o Sindicato impetrará. 

Imagens, relatórios e/ou outros podem 
ser enviados através do e-mail presiden@
apeoesp.org.br.

O Conselho Estadual de Representantes 
(CER) da APEOESP se reunirá neste sábado, dia 
04 de julho, no Anfiteatro do Hotel Excelsior. 
Além da definição das novas ações de mobi-

lização da campanha salarial e educacional da 
categoria, os conselheiros também analisarão e 
debaterão todas as decorrências do movimento 
grevista.
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